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PORTARIA Nº 100, de 20 de setembro de 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL - 

PB. 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, e conforme a Lei 

Municipal nº 1.706, de 15 de agosto de 2022, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência do município de 

Princesa Isabel, relacionados abaixo: 

 

I - Representantes do Governo Municipal: 
 

             Representantes da Secretaria Municipal De 

Saúde  

Titular: Bárbara Luana de Lima e Rosas 

Suplente: Liege Mirtes Inácio Pereira 

 

 Representantes da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esportes, Lazer e Turismo 

Titular: Maria Gerlane de Sousa Oliveira 

Suplente: Francicleide Salvador De Oliveira 
 

Representantes da Secretaria Municipal de 

Transportes e Mobilidade Urbana 

Titular: Cleidiano Moura Casusa 

Suplente: Nedilene Cristhiane Medeiros 

Lacerda 
 

 Representantes da Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

Titular: Lucinea de Medeiros Tenório 

Suplente: Vanusa Ferreira de Amorim 

 

II - Representantes da Sociedade Civil: 
 

Representantes de Pessoas Portadoras de 

Deficiência 

Titular: Leonardo Lopes Ferreira 

Suplente: Raul Machado da Silva 

Titular: Vanilda Barbosa dos Santos 

Suplente: Maria do Bom Conselho 

Clementino 
 

  Representantes de profissionais que atuam 

diretamente no atendimento à pessoa com 

deficiência 

 Titular: Maria Silvana Ferreira de Sousa 

 Suplente: Janini Guedes Milanês Antas 

 Representantes dos pais da pessoa com 

deficiência 

Titular: Maria Josineide Quidute da Silva 

 Suplente: Gilvania Freire Domingos 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 20 de setembro de 2024. 

 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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